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DESPACHADO RAVORAVELMEMTE

S&ia cios <

PR{ESíD£k-^ f..

O Vereador que a presente subscreve, conforme preceitua o Artigo 128, §
1°, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando construção de uma
Sede para a Associação de Moradores da Vila Cândida e contratação de um instrutor
para ministrar curso de informática, que por hora, poderá trabalhar na sede emprestada
para a Associação.

JUSTIFICATIVA:

Solicitação para atender reivindicação dos moradores.

P. Deferimento,

SALA DAS SÇSS^^, 19 de j
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
INDICAÇÃO N° .43*^) /2012.
REQUERIMENTO N° /2012.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-
SOBRE A MATÉRIA:

CK) não existesúmula registmdapor outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomiado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) confomie documento anexo.

- QUANTO AOSQUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151,§ 2", inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® 2012
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2", inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo Mourão, ü^e Julho de 2012.

Luzia Alewo Alws

Chefe da divisão Legislativa
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Indicação n"
f ). Indicação Legislativa.n°

,( ) Requerimento
•(. ;) Outros •

720-12

__/2012
. /20i2,

(• •).Proj.eto.de i-si n" . v
( •") Projeto do Resolução.^,.'
( )..Éraenda à L;ÒíM. n."

_/20í2. ' • .. (-• ).IVioção..n" . \

AUTOR;..,..,.,. /;

; QGÒi^RfíNCIAS; -

:(K) Preen.Ghid.os.os requisitos de constltucioiialidade elegalidãcie.' ;• •

- (•^;),Verifieaçâo de Prejüdlclalidade,

.(•

.(. >Inconstitucional por-ferir:,.;,....:.,.,...,,.,,!,.!,,...,;;;;,.,.:.;,,.-;.,.;.^,.-;

) Inorgânico por ferir;......

) Ilegal-:|5or ferir: f,;..
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(. )• Necessário corriglí-nos seguintes pontos:.. ^

_/20t2;.-
_/2012.
_/2012
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( )Aíndicaçáo.atencie ao.arL 1ZS, § 2" do-R,!., frente ao dí^stoTiõ-art. d.o.PPA.

Parecer pròlatado emÕè / 011/2012. ... ' . •

.(^) favoráyel .à...tramitação.
.f- ) favorável .à.lrámitação com emendas.

j Pela .apresentação de substitutivo
•(:: ) Cóntrário .àlramit.ação; -

(. ) ..., Ernen.das-^enl,anexo.
( ) Substitutivo ern anexo, ^
(• );'Dilíg0nciag,
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